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Sumário 

A execução orçamental da Administração Regional direta inclui as operações realizadas 
centralmente pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro, as operações realizadas pe-
los serviços integrados, incluindo 39 escolas dependentes da Direção Regional da Educa-
ção, e ainda a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, evidenciando como 
despesa desta entidade o total das transferências para ela efetuadas.  

A Conta não inclui informações específicas sobre as despesas de investimento da Admi-
nistração Regional direta, impossibilitando uma apreciação sobre a respetiva legalidade e 
regularidade.  

Em resultado da análise efetuada à execução orçamental da Administração Regional direta, 
foram detetados procedimentos de inscrição e contabilização que comprometem a legali-
dade, a transparência e o rigor das operações, afetando a fiabilidade da Conta. 

Com base nos valores evidenciados na Conta, elaborou-se a demonstração numérica das 
operações orçamentais e extraorçamentais, mas relativamente aos valores em saldo para 
o ano seguinte, a Conta concilia, apenas, o relativo às operações orçamentais, o que leva a 
concluir-se que o saldo das operações extraorçamentais não é real, por não ter expressão 
ao nível das contas bancárias. 

Foram cobradas receitas sem que previamente estivessem inscritas no Orçamento, em vi-
olação da regra da tipicidade orçamental, envolvendo cerca de 598 mil euros. 

A receita total contabilizada em operações orçamentais ascendeu a 1 194,4 milhões de eu-
ros, sendo 1 051,5 milhões de euros (88%) de receita efetiva, enquanto a despesa totalizou 
1 194,2 milhões de euros, sendo 1 100,2 milhões de euros (92%) de despesa efetiva.   

O desempenho orçamental da Administração Regional direta permaneceu negativo, quer 
a nível da dotação orçamental inicial e revista, quer a nível da execução, tendo o saldo 
global ou efetivo atingido um valor de -48,8 milhões de euros. 

O saldo primário continuou negativo, quantificado em -33,4 milhões de euros, pelo que a 
execução orçamental da Administração Regional direta não está a gerar os recursos neces-
sários para o pagamento do serviço da dívida e de parte das suas despesas efetivas. 

De acordo com a regra do equilíbrio prevista na Lei das Finanças das Regiões Autónomas, 
o saldo corrente, deduzido das amortizações médias de empréstimos, continuou negativo, 
em 45,1 milhões de euros, mas não excedeu o limite anual de défice corrente de 5% da 
receita corrente líquida cobrada.   

Em contabilidade pública e em contabilidade nacional, segundo o Sistema Europeu de Con-
tas (SEC 2010), e em termos provisórios, o défice orçamental da Administração Regional 
direta, em percentagem do Produto Interno Bruto (PIB), foi, em ambos os casos, de 1,1%. 

No que concerne à origem de fundos, a receita efetiva, que registou um aumento de 46,8 
milhões de euros em relação a 2017, foi constituída, essencialmente, por receita fiscal 
(64%) e por transferências correntes e de capital (33%). 
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Ao nível da aplicação de fundos, a despesa efetiva, que aumentou 40,1 milhões de euros 
em relação a 2017, foi constituída por despesas de funcionamento (63%) e por investi-
mento (37%), destacando-se que 55% da despesa efetiva correspondeu a verbas redistribu-
ídas. 

O grau de autonomia da Administração Regional direta permaneceu baixo, apesar de ter 
registado uma ligeira melhoria face a 2017, dado o crescimento das receitas próprias sem 
passivos financeiros (mais 28,9 milhões de euros) e o decréscimo das despesas de funcio-
namento (menos 3,3 milhões de euros).  

As receitas próprias podem ter sido suficientes para cobrir as despesas de funcionamento, 
tendo sido aplicado o valor remanescente na cobertura das despesas de investimento (4%), 
asseguradas maioritariamente pelas transferências recebidas (83%) e pelos empréstimos 
de médio e longo prazo contraídos (14%).  

Porém, existe um risco elevado de as despesas de investimento estarem empoladas. O 
volume de verbas contabilizadas em despesas correntes (20%), às quais acrescem as ver-
bas redistribuídas (66%), não assegura a sua efetiva aplicação em investimento, sem que 
seja divulgada a avaliação da execução material e financeira das ações de investimento.  
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1. Introdução 

1.1. Fundamento, âmbito e objetivos 

1 O Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, cuja emissão anual 
decorre do disposto nos n.os 1, alínea b), e 4 do artigo 214.º da Constituição, bem como nos 
artigos 5.º, n.º 1, alínea b), 41.º e 42.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas (LOPTC), incide sobre vários domínios da atividade financeira do sector público 
administrativo regional.   

2 A presente ação preparatória do Relatório e Parecer reporta-se ao ano de 2018 e versa sobre 
a execução orçamental da Administração Regional direta, abrangendo os domínios referi-
dos nas alíneas b), e) e f) do n.º 1 do artigo 41.º da LOPTC, designadamente, a comparação 
entre as receitas e as despesas orçamentadas e as efetivamente realizadas, incluindo as 
relativas à execução do investimento público regional, e os movimentos realizados em ope-
rações extraorçamentais.  

3 O trabalho desenvolvido foi orientado para a verificação da correção dos procedimentos de 
inscrição e registo adotados, para o exame da fiabilidade e consistência dos valores eviden-
ciados e para a avaliação da adequação e suficiência da informação orçamental apresen-
tada, envolvendo, ainda, a realização de análises dirigidas, essencialmente, para a origem 
e aplicação dos fundos registados, fontes de financiamento e desempenho orçamental. 
Procedeu-se, ainda, ao acompanhamento do grau de acolhimento das recomendações for-
muladas pelo Tribunal de Contas no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores de 2017.  

4 Relativamente às análises efetuadas, foram tomados como base os valores evidenciados 
na Conta, salvaguardando os eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários, 
caso não existissem as limitações e as reservas que se expressaram . 

5 Esta ação preparatória foi desenvolvida em cumprimento do estabelecido no programa de 
fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 2019 . 

6 O resultado desta ação irá integrar o Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores de 2018, o qual será baseado numa síntese das observações efetuadas nos re-
latos das diversas ações preparatórias, incluindo a apreciação das respostas apresentadas 
em contraditório, sem prejuízo da adequada divulgação dos resultados dessas mesmas 
ações preparatórias. 

                                                      
 Cfr. pontos 1.3. e 2., infra. 
 Aprovado pela Resolução n.º 4/2018 do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 14-12-2018, publicada no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, p. 1169, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018, p. 12754. 

https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/conteudo/117662163
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1.2. Entidades abrangidas 

7 A Administração Regional direta está compreendida no sector público administrativo regi-
onal e inclui os serviços integrados, entidades contabilísticas que dispõem de autonomia 
administrativa e que elaboram e prestam contas, nos termos do disposto na alínea f) do 
n.º 1 do artigo 51.º da LOPTC. 

8 A informação orçamental relativa à Administração Regional direta, apresentada na Conta, 
abrange, no seu perímetro, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, as 
operações realizadas centralmente pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro e o uni-
verso dos serviços integrados, incluindo 39 escolas dependentes da Direção Regional da 
Educação . 

9 Em consequência, a análise incide sobre as operações de execução orçamental realizadas 
pelos serviços integrados, mas também sobre outras operações. 

10 Entre estas últimas, destacam-se as operações relativas às receitas gerais, dívida pública e 
património, concretizadas centralmente na Direção Regional do Orçamento e Tesouro, 
cuja relevação contabilística continua a apenas ser feita diretamente na Conta da Região. 
No sentido de regularizar a situação descrita, a Direção Regional do Orçamento e Tesouro 
tem vindo a anunciar que se encontra em fase experimental a criação da entidade 
contabilística Região, não havendo, no entanto, quadro normativo que a regule .  

11 Na Conta, é referido que «[i]ntegra, pela primeira vez, a execução orçamental dos serviços 
integrados, com base numa única aplicação informática – o GERFiP. Assim, quer os valores 
individuais de cada entidade contabilística quer a informação consolidada, apresentados 
nos Volumes I e II, utilizam uma única fonte, melhorando a consistência dos mesmos» . 

12 Apesar de sujeitos à aplicação do SNC-AP desde 01-01-2018 , os serviços integrados, inclu-
indo 37 escolas, prestaram contas com base no referencial contabilístico POCP, conforme 
foi legalmente permitido quanto à prestação de contas relativa a 2018 , enquanto duas es-
colas continuam a indicar a adoção do POC-Educação nas suas prestações de contas . 

13 No que concerne à informação orçamental da Assembleia Legislativa , a conta da Adminis-
tração Regional direta evidencia como despesa o total das transferências efetuadas para 
aquela entidade. 

                                                      
 Para mais desenvolvimentos quanto ao perímetro orçamental, âmbito dos serviços integrados e definição de responsa-

bilidades, cfr. relatório da ação preparatória 19-301PCR1 – Processo Orçamental. 
 Cfr. Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2016, §§ 59 e 60, Relatório e Parecer sobre a 

Conta da Região Autónoma dos Açores de 2017, §§ 82 e 83, e Conta, volume 1, p. 3. 

 Cfr. Conta, volume 1, p. 3. 

 A entrada em vigor do SNC-AP, inicialmente prevista para 01-01-2017, foi adiada para 01-01-2018, nos termos do disposto 
no artigo 18.º do Decreto Lei n.º 85/2016, de 21 de dezembro. 

 Cfr. n.º 9 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho. 

 Designadamente, Escola Básica Integrada Canto da Maia e Escola Secundária Jerónimo Emiliano de Andrade. 
 A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores apresentou a sua conta de gerência de 2018 com base no 

referencial contabilístico SNC-AP. 

https://dre.pt/application/conteudo/105583346
https://dre.pt/application/file/a/122753377
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1.3. Síntese metodológica 

14 Adotou-se o quadro metodológico que consta do plano da ação  que, em síntese, se ba-
seou no exame direto e integral dos documentos incluídos no processo orçamental , dos 
instrumentos de planeamento do investimento público  e dos documentos de prestação 
de contas das entidades , tendo como critério fundamental a legislação vigente. 

15 As principais limitações ocorridas prenderam-se com a falta de divulgação de informações 
sobre o investimento realizado pela Administração Regional direta, o que impossibilitou a 
apreciação da legalidade e regularidade das verbas despendidas, designadamente :  

 Da componente comunitária envolvida na execução de ações. 

 Dos cronogramas físicos e financeiros das ações e o grau de execução material e 
financeiro das mesmas. 

 Das metas, estimativas de resultados esperados e indicadores de mensuração. 

 De uma avaliação à execução material e financeira das ações e à eficácia, eficiência e 
rentabilidade dos recursos financeiros aplicados.    

Em sede de contraditório, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Em-
presarial contestou a existência destas limitações . 

Sobre o assunto, remete-se para o exposto mais desenvolvidamente adiante , acrescen-
tando-se apenas que os cronogramas físicos e financeiros das ações e a fixação de metas, 
estimativas de resultados esperados e indicadores de mensuração constituem instrumen-
tos elementares de qualquer adequado processo de planeamento. 

  

                                                      
 Doc. II.01. 
 A elaboração dos documentos incluídos no processo orçamental rege-se pelo disposto nos artigos 9.º a 13.º e 24.º da 
Lei n.º 79/98, de 24 de novembro – Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores. 
 A elaboração dos instrumentos de planeamento do investimento público rege-se pelo disposto no artigo 3.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 20/2002/A, de 28 de maio – Sistema Regional de Planeamento dos Açores. 
Recorreu-se aos processos de prestação de contas das entidades, remetidos ao Tribunal de Contas nos termos do artigo 
52.º da LOPTC. 
 Cfr. pontos 3.2.3.1. § 54 e 3.2.3.3., § 62, infra. 
 Cfr. resposta dada em contraditório, transcrita em Anexo. 

 Ponto 3.2.3.3., infra. 

https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/153071
https://dre.pt/application/file/a/153071
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1.4. Contraditório 

16 Para efeitos do contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 13.º 
da LOPTC, o relato foi remetido ao Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional e à 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro. 

 

17 A Direção Regional do Orçamento e Tesouro não se pronunciou.  

18 As respostas apresentadas em contraditório foram tidas em conta na elaboração do pre-
sente relatório e encontram-se transcritas em anexo, em conformidade com o disposto na 
parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. Serão também referidas, sintetizadas ou trans-
critas no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2018. As 
alterações efetuadas na sequência das respostas dadas em contraditório encontram-se re-
alçadas a cinzento. 
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2. Exame da fiabilidade  

20 Em resultado do exame realizado aos procedimentos de inscrição e registo, no Orçamento 
e na Conta, observou-se, em síntese:    

a) Incorreta inscrição e contabilização de receitas provenientes do Estado, no valor de 
185 182 464,00 euros .   

b) Despesas de investimento contabilizadas segundo a classificação económica, 
quando esta especificação consta apenas da Conta, sem que tenha sido objeto de 
inscrição no Orçamento .  

c) Incoerência entre os mapas orçamentais quanto ao valor dos recursos financeiros 
provenientes de fundos comunitários dirigidos à cobertura do investimento . 

d) Operações extraorçamentais sem a devida relevação contabilística na Conta, nem 
nos documentos de prestação de contas das três tesourarias da Região, entidades 
com funções de caixa da tesouraria da Administração Regional direta, no montante 
de 61 801 926,77 euros .  

e) Falta de homogeneização das metodologias de registo das operações extraorçamen-
tais, entre a conta da Administração Regional direta e os documentos de prestação 
de contas dos serviços integrados . 

21 As situações descritas afetam a fiabilidade da Conta, comprometendo a legalidade, a trans-
parência e o rigor da inscrição e contabilização das operações, não dando acolhimento à 
recomendação do Tribunal de Contas sobre esta matéria . 

Esta conclusão foi contestada em contraditório. Os argumentos aduzidos são apreciados 
adiante, nos pontos respetivos do presente relatório. 

  

                                                      
 Cfr. ponto 3.2.2.2., §§ 41 a 46, infra. 

 Cfr. ponto 3.2.3.1, § 48, infra. 

 Cfr. ponto 3.2.3.3, § 62, infra. 

 Cfr. ponto 3.1., §§ 26 e 27, infra. Na sequência da resposta dada em contraditório, o valor foi corrigido em virtude de 
antes se ter considerado indevidamente as reposições abatidas nos pagamentos. 

 Cfr. idem, §§ 29 e 30. 
 Cfr. primeira parte da 9.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autó-
noma dos Açores de 2017, reiterada desde 2015 (parte II, ponto II, p. 100). 
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3. Análise da execução orçamental tal como está evidenciada na Conta 

3.1. Síntese da execução orçamental  

22 Os valores evidenciados na Conta, relativos à Administração Regional direta, conduzem à 
seguinte demonstração numérica das operações orçamentais e extraorçamentais, eviden-
ciando-se a variação ocorrida face a 2017 . 

Quadro 1 – Síntese da execução orçamental de 2018 e variação face a 2017 

   

        

    

   

      

      

   

23 Sobre os valores em saldo para o ano seguinte, são conciliados na Conta apenas os relati-
vos às operações orçamentais, o que leva a concluir que o saldo das operações extraorça-
mentais não é real, por não ter expressão ao nível das contas bancárias . 

24 Parte dos recebimentos registados em operações orçamentais, no valor de 597 951,27 euros, 
não foi objeto de prévia inscrição orçamental, em violação do disposto no n.º 1 do artigo 
17.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, nos termos do qual, «[n]enhuma receita pode ser 
liquidada ou cobrada, mesmo que seja legal, se não tiver sido objecto de inscrição orça-
mental» .   

                                                      
 Para uma maior especificação das operações orçamentais cfr. Apêndice I. 
 Sobre esta matéria cfr. relatório da ação preparatória 19-306PCR4 – Tesouraria. 

 Os recebimentos sem inscrição orçamental foram registados no mapa da Receita (Síntese e Desenvolvida) do volume 2 
da Conta, nas seguintes rubricas de classificação económica da receita: 
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Em sede de contraditório, foi referido que: 

Salvo a rubrica R100202 [Transferências de capital – Sociedades financeiras – Companhias 
de seguros e fundos de pensões], todas as restantes rubricas estavam inscritas no Mapa I 
da receita da Região, com uma dotação residual, inferior à unidade utilizada (€), aliás, à 
semelhança dos anos anteriores, sem qualquer observação da Secção Regional dos Açores 
do Tribunal de Contas sobre a matéria. 
No caso da rubrica especificada, a receita registada resultou da execução de uma garantia, 
constituída em dezembro de 2009 e que atendendo ao montante e à natureza da mesma 
se considerou mais adequado fazer o seu registo do que o deixar pendente. 

O argumento apresentado assenta na prática seguida, mas não afasta a violação do dis-
posto no n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, que poderia ter sido 
evitada com uma alteração orçamental à previsão de receita. 

25 Nos restantes grupos da receita, a maioria dos recebimentos registados excedeu ou igualou 
o valor inscrito no Orçamento, com exceção dos impostos diretos, transferências de capital 
e outras receitas de capital, que atingiram taxas de execução mais baixas, de 95%, 61% e 
4%, respetivamente. 

26 Relativamente aos pagamentos registados em operações orçamentais, os juros e outros 
encargos e os passivos financeiros apresentaram taxas de execução de 100%. Nos restan-
tes agrupamentos, os valores pagos ficaram aquém dos previstos, salientando-se o baixo 
índice de execução das verbas dirigidas à aquisição de bens de capital (65%), outras des-
pesas correntes (65%), subsídios (44%) e outras despesas de capital (26%).  

27 Ao nível das operações extraorçamentais, foram realizadas operações de descontos e re-
tenções, no montante de 61,8 milhões de euros, sem a devida relevação contabilística na 
Conta , nem nos documentos de prestação de contas das três tesourarias da Região, enti-
dades com funções de caixa da tesouraria da Administração Regional direta . 

                                                      
 O valor foi evidenciado no anexo I à Resolução do Governo Regional, que aprovou e apresentou a Conta da Região de 
2018 à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, e referenciado nas análises efetuadas à execução orça-
mental (cfr. Conta, volume 1, pp. 21 e 24), bem como nos quadros I e II e no mapa das Operações extraorçamentais dos 
Serviços Integradas (cfr. Conta, volume 1), mas não foi objeto de contabilização no mapa da Receita (Síntese e Desen-
volvida) (cfr. Conta, volume 2). 

 Contrariamente ao apresentado na Conta (volume 1, p. 21), onde as operações extraorçamentais realizadas pelas três 
tesourarias da Região foram quantificadas em 71 495 049,00 euros, os documentos de prestação de contas daquelas 
entidades, registaram, apenas, 10 385 696,68 euros. 
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28 Estas operações extraorçamentais foram realizadas pelos serviços integrados e registadas 
em GeRFiP , desconhecendo-se as razões subjacentes à sua não relevação contabilística 
na Conta .  

29 O procedimento adotado não tem sustentação legal, sendo obrigatório o registo da totali-
dade dos fluxos financeiros movimentados, com e sem impacto orçamental, em operações 
orçamentais ou extraorçamentais, consoante o caso.  

Em contraditório, foi informado o seguinte: 

Como já foi formalmente comunicado à Secção Regional dos açores do Tribunal de Con-
tas, através de correio eletrónico com endereço sra@tcontas.pt, datado de 4 de outubro 
p.p., a partir de abril de 2018, as retenções dos vencimentos, deixaram de ser registadas 
na receita das tesourarias, em virtude das mesmas terem passado a ser pagas pelos res-
petivos serviços através de PAP especifico. 
Assim, uma vez mais se informa que os registos constantes das tesourarias respeitam 
apenas às retenções efetuadas até março de 2018. 
Apresentam-se de seguida, as principais razões justificadoras dos procedimentos adota-
dos pela administração regional, os quais, no nosso entendimento, não põem em causa a 
fiabilidade da Conta: 

 Deixou de se considerar como extraorçamental (a partir de abril, inclusive), as re-
tenções dos vencimentos nas Tesourarias. Os valores apresentados reportam-se 
de janeiro a março de 2018, porque as transferências para as Tesourarias eram 
feitas pelo valor ilíquido dos vencimentos, sendo que a parte relativa às retenções 
era devolvida às contas da Região, altura em que era considerada receita extraor-
çamental pelas mesmas. 

 Ao nível dos serviços, e porque ainda não foi implementada em GeRFiP a nova 
forma de registo preconizada pela NCP 26, as retenções continuam a ser conside-
radas como extraorçamentais, originando a diferença em apreço. 

A informação prestada não esclarece o seguinte:  

  A referência a que «as retenções dos vencimentos, deixaram de ser registadas na 
receita das tesourarias, em virtude das mesmas terem passado a ser pagas pelos 
respetivos serviços através de PAP específico» não se adequa à circunstância de o 

                                                      
 Os descontos e retenções realizados pelos serviços integrados. e que não foram registados na Conta, ascenderam a 
61 801 926,77 euros, realizados nas seguintes rubricas de classificação económica: 

  

   

 

 

 A informação apresentada pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro sobre a matéria não explica a opção (cfr., 
doc. III.03.01).   

mailto:sra@tcontas.pt
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processamento de todos os pagamentos dos serviços integrados, entidades que dis-
põem apenas de autonomia administrativa, ser efetuado pelas entidades com fun-
ções de caixa da tesouraria da Administração Regional direta, que procedem aos res-
petivos registos. 

 Ainda que as retenções aos vencimentos tenham sido registadas pelos serviços inte-
grados em GeRFiP em operações extraorçamentais, centralmente, no Sistema de 
Contabilidade Pública (SCP), tais verbas deveriam ter sido registadas em operações 
orçamentais, no agrupamento económico despesas com o pessoal, o que daria ori-
gem a uma diferença entre os registos efetuados em operações orçamentais e em 
operações extraorçamentais naquele exato montante, o que não aconteceu. 

30 Para além disso, as operações extraorçamentais apresentadas não correspondem às ope-
rações agregadas realizadas pelos serviços integrados, incluindo as 39 escolas dependen-
tes da Direção Regional da Educação, decorrentes, essencialmente, das divergências me-
todológicas de registo, que incidem sobre os valores em saldos inicial e final, bem como 
sobre os valores movimentados em descontos e retenções e entrega de descontos e reten-
ções, em algumas rubricas de classificação económica, nomeadamente  depósitos de ga-
rantia e cauções diversas.  

31 Apesar da determinação manifestada pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro em 
homogeneizar aquelas metodologias de registo das operações extraorçamentais entre a 
conta da Administração Regional direta e os documentos de prestação de contas dos ser-
viços integrados, em 2018 , a mesma ainda não se concretizou, mantendo-se diferenças 
nos valores de saldo inicial, em descontos e retenções, em entregas de descontos e reten-
ções e de saldo final.  

3.2. Origem e aplicação dos fundos registados 

3.2.1. Receita e despesa efetivas  

32 Os valores evidenciados na Conta dão a perspetiva que segue sobre a origem e aplicação 
de fundos. 

33 A receita, com exclusão dos ativos financeiros, dos passivos financeiros e do saldo da ge-
rência anterior (receita efetiva), ascendeu a 1 051,5 milhões de euros, enquanto a despesa, 
com exclusão dos ativos financeiros e dos passivos financeiros (despesa efetiva), totalizou 
os 1 100,2 milhões de euros.  

34 A diferença entre a receita efetiva e a despesa efetiva evidencia as necessidades líquidas de 
financiamento da Administração Regional direta, em 2018, na ordem dos 48,8 milhões de 
euros .  

                                                      
 Expressa no âmbito do acompanhamento das recomendações formuladas no Relatório n.º 09/2017-FS/SRATC, aprovado 
em 20-09-2017.  

 Cfr. pontos 3.3.1., § 80, e 3.3.2., §§ 81 a 83, infra. 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2017/sratc/rel009-2017-sratc.pdf
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35 As principais componentes da receita e da despesa efetivas foram:  

Gráfico 1 – Receita e despesa efetivas – Principais componentes 

 

36 A receita efetiva, que corresponde a 88% da receita total, registou um aumento de 46,8 mi-
lhões de euros, comparativamente a 2017, e teve como principal origem a receita fiscal 
(64%) e as transferências correntes e de capital (33%). 

37 A despesa efetiva, que corresponde a 92% da despesa total, registou um aumento de 40,1 
milhões de euros, face a 2017, e foi aplicada, essencialmente, na redistribuição de verbas 
(55%) efetuada através dos agrupamentos transferências correntes, transferências de capi-
tal e subsídios, na cobertura de despesas com o pessoal (29%), na aquisição de bens e 
serviços correntes (9%) e na aquisição de bens de capital (5%). 
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3.2.2. Principais componentes da receita efetiva 

3.2.2.1. Receita fiscal 

38 A receita fiscal, no valor de 675,4 milhões de euros, aumentou cerca de 36 milhões de euros 
em relação a 2017, por via, essencialmente, do IVA (mais 39 milhões de euros), do IRS 
(mais 4,7 milhões de euros) e do imposto do selo (mais 2,8 milhões de euros), destacando-
se a diminuição da receita proveniente do IRC (menos 7,3 milhões de euros) e do imposto 

sobre o tabaco (menos 3,7 milhões de euros) . 

Gráfico 2 – Receita fiscal – Principais impostos – 2017 e 2018 

 

3.2.2.2. Receita proveniente de transferências 

Origem das transferências 

39 As transferências, no valor de 350,7 milhões de euros, tiveram como principal origem a 
Administração Central (264,9 milhões de euros – 76%), a União Europeia (68,8 milhões de 
euros – 20%) e a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa (15,8 milhões de euros – 4%).  

40 Estes grupos da receita aumentaram cerca de 18,8 milhões de euros, face a 2017, em de-
corrência, essencialmente, do aumento das verbas provenientes da Administração Central 
(mais 10,6 milhões de euros) e do registo, pela primeira vez, das receitas provenientes dos 
resultados líquidos dos jogos sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, 
refletindo, todavia, a diminuição das verbas provenientes da União Europeia, na ordem dos 
8,4 milhões de euros. 

                                                      
 Cfr. Apêndice II. 
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Gráfico 3 – Origem das transferências recebidas – 2017 e 2018 

 

41 Relativamente à proveniência das transferências recebidas , destacam-se as efetuadas pelo 
Estado ao abrigo do princípio da solidariedade , no montante de 185,2 milhões de euros. 

Classificação das transferências do Estado 

42 A inscrição e o registo das verbas provenientes do Estado, ao abrigo do princípio da soli-
dariedade, têm sido efetuados, nos últimos anos, em transferências correntes, com altera-
ção, em parte, do critério seguido anteriormente  e sem que tenha sido acolhida a reco-
mendação formulada pelo Tribunal de Contas no sentido de integrarem o grupo da receita 
transferências de capital . 

Em contraditório, foi alegado o seguinte: 

Como já se referiu em anos anteriores, o Governo Regional reafirma que está a registar 
estas receitas de acordo com a sua natureza e exatamente, nos termos que são utilizados 
pelo Orçamento do Estado e pela Região Autónoma da Madeira. 

No nosso entender, a Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas está a sustentar 
a sua posição num artigo do EPARAA, no artigo 17.º, o qual, tendo como epígrafe “politica 
de desenvolvimento económico e social da Região”, não pode ir além do seu âmbito, con-
tudo, e salvo melhor opinião, não esgotando o âmbito do principio da solidariedade naci-
onal. 

                                                      
 Em complemento, cfr. Apêndice III. Para maior desenvolvimento, cfr. relatórios das ações preparatórias 19-309PCR3 – 
Fluxos financeiros no âmbito do sector público e 19-310PCR1 – Fluxos financeiros com a União Europeia. 

 Artigo 48.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas.  

 Entre 2008 e 2012, as transferências ao abrigo do princípio da solidariedade foram classificadas em receita corrente e 
em receita de capital, em partes iguais. Em 2013, o Governo Regional iniciou a alteração do critério, com a inscrição e 
registo de 75% das transferências em receita corrente e 25% em receita de capital. A partir de 2014, passou a contabilizá-
las, na íntegra, como transferências correntes, situação que se mantém. Cfr. ponto 9., §§ 178 a 180, do Relatório e Parecer 
sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2013. 

 Cfr. 10.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 
2017, reiterada desde 2014 (parte II, ponto II, p. 100). 

     

   

       

       

http://portal/sites/atos/sra/SRA/Parecer/Conta%20da%20Região%20Autónoma%20dos%20Açores/Relatorio_e_Parecer_-_CRAA_2013.pdf
http://portal/sites/atos/sra/SRA/Parecer/Conta%20da%20Região%20Autónoma%20dos%20Açores/Relatorio_e_Parecer_-_CRAA_2013.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
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Efetivamente, o princípio da solidariedade nacional está devidamente enquadrado no ar-
tigo 12.º do EPARAA, o qual, não estabelece qualquer tipo de ligação às despesas de inves-
timento da Região Autónoma dos Açores. 

Finalmente, não se pode concordar com o entendimento da Secção Regional dos Açores 
do Tribunal de Contas, quando afirma que a contabilização destas transferências afeta a 
fiabilidade da Conta, uma vez que consideramos que, se as mesmas fossem registadas de 
acordo com a Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, aí sim, a Conta da Região 
não era comparável, nem respeitava a necessária normalização, com as Contas do Estado 
e da Região Autónoma da Madeira. 

43 O Governo Regional considera, atualmente, que estas transferências deverão ser inscritas 
no Orçamento e registadas na Conta, «[n]os termos da classificação económica utilizada 
pelo Orçamento do Estado» . 

44 O Tribunal de Contas tem entendido que, na afetação das referidas verbas, não se pode 
ignorar completamente o disposto no n.º 3 do artigo 17.º do Estatuto Político-Administra-
tivo da Região Autónoma dos Açores, que as destina à cobertura de investimentos públi-
cos, pelo que deveriam ser inscritas e contabilizadas em transferências de capital. 

45 Com efeito, o n.º 3 do artigo 17.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores estabelece que, «[d]e harmonia com o princípio da solidariedade nacional, o 
Estado assegura à Região os meios financeiros necessários à realização dos investimentos 
constantes do plano de desenvolvimento económico e social regional que excedam a capa-
cidade de financiamento dela, de acordo com o programa de transferências de fundos, nos 
termos da Lei das Finanças das Regiões Autónomas». 

46 O relacionamento financeiro entre o Estado e as Regiões Autónomas não é matéria própria 
do Estatuto, mas sim da Lei das Finanças das Regiões Autónomas . Por isso, o alcance 
útil que se poderá retirar da referida norma do Estatuto parece ser o de a encarar como 
uma diretriz exigente de política financeira regional, no sentido de dar preferência à aplica-
ção das verbas recebidas ao abrigo do princípio da solidariedade no investimento, o que 
implica, consequentemente, que o funcionamento deve ser assegurado por receitas cor-
rentes próprias. A inserção sistemática da norma no título III do Estatuto, relativo ao re-
gime económico e financeiro, sob a epígrafe Política de desenvolvimento económico e so-
cial da Região, confirma este entendimento . 

                                                      
 Para além da resposta dada em contraditório, cfr. Conta, volume 1, p. 27. Mas nem sempre foi assim. Até 2015, as 
transferências ao abrigo do princípio da solidariedade estavam classificadas no Orçamento do Estado como transferên-
cias de capital. Apesar disso, como já se referiu, no Orçamento e na Conta da Região foram classificadas em receita 
corrente e em receita de capital, em partes iguais (entre 2008 e 2012); 75% em receita corrente e 25% em receita de 
capital (em 2013); e, na íntegra, como receita corrente (a partir de 2014). 

 Artigos 164.º, alínea t), e 229.º, n.º 3, da Constituição. 

 O artigo 12.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores afirma, como princípio fundamental, 
o princípio da solidariedade nacional, exemplificando áreas em que a Região tem direito a ser compensada financeira-
mente pelos custos das desigualdades derivadas da insularidade. Também aqui, a formulação do princípio abrange, 
sobretudo, matéria das relações financeiras entre a República e a Região Autónoma, que, como se referiu, é própria da 
Lei das Finanças das Regiões Autónomas e não do Estatuto (artigos 164.º, alínea t), e 229.º, n.º 3, da Constituição). De 
qualquer modo, para o que aqui interessa, o princípio não afasta a regra de política financeira fixada no artigo 17.º, n.º 3, 
do Estatuto. 
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47 A contabilização da totalidade das verbas provenientes do Estado, ao abrigo do princípio 
da solidariedade, em transferências correntes tem impactos materialmente relevantes ao 
nível do saldo corrente, aparentando criar margem para o acréscimo da despesa corrente, 
sem afetar a regra do equilíbrio corrente , e ao nível dos limites legais da dívida regional, 
aparentando aumentar os limites da dívida flutuante e da dívida fundada, que têm como 
referência a receita corrente cobrada . 

3.2.3. Principais componentes da despesa efetiva 

3.2.3.1. Despesas de funcionamento e de investimento  

48 Ao invés de uma orçamentação por programas, tem sido seguida uma estrutura orçamen-
tal que reparte as dotações em dois grandes grupos: as despesas destinadas ao funciona-
mento e as despesas destinadas ao investimento, realizadas através do capítulo 50 – Des-
pesas do Plano. 

49 No Orçamento, enquanto as despesas de funcionamento estão discriminadas por classifi-
cação económica, as despesas de investimento não apresentam aquela especificação, que 
apenas é apresentada na Conta , pelo que se tomaram em consideração os valores da 
Conta.  

Em contraditório, referiu-se que: 

A apresentação das despesas por classificação económica, constantes do Mapa IV do Or-
çamento da Região, sempre apresentaram a atual estrutura, sem qualquer reparo da Sec-
ção Regional dos Açores do Tribunal de Contas. 
Não se compreende que a apresentação na Conta, como sempre aliás aconteceu, das des-
pesas de investimento desagregadas pela classificação económica, possa constituir como 
um procedimento suscetível de afetar a fiabilidade da Conta, como é afirmado no antepro-
jeto de parecer. 

Contrariamente ao mencionado na resposta dada em contraditório, a referência a esta ma-
téria já tinha sido efetuada nos Relatórios e Pareceres sobre as contas de 2012 e de 2015, 
em consequência de uma recomendação efetuada pela Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores em 2012, reiterada em 2015.  

A apresentação da classificação económica das despesas de investimento na Conta, omi-
tindo-a no Orçamento, não satisfaz as suas funções de cada um destes documentos: o 
Orçamento não prevê a classificação económica das despesas e, por conseguinte, a Conta 
não relata a execução prevista no Orçamento. 

                                                      
 Artigo 16.º, n.os 2 e 3, da Lei das Finanças das Regiões Autónomas. 

 Artigos 39.º e 40.º, n.º 1, da Lei das Finanças das Regiões Autónomas. Cfr., sobre o assunto, pontos 3.3.1., 3.3.3, e 4., 
infra, e relatórios das ações preparatórias 19-306PCR4 – Conta consolidada e 19-307PCR2 – Dívida e outras responsabi-
lidades. 
 Para um maior desenvolvimento cfr. ponto 4.3.2. do relatório da ação preparatória 19-301PCR1– Processo orçamental.  



 

20 

50 De acordo com esta estrutura e especificação por classificação económica, a despesa efe-
tiva destinou-se : 

 Ao funcionamento: 687,9 milhões de euros (63% do total da despesa efetiva), o que 
equivale a 97% do orçamentado, menos 3,3 milhões de euros do que em 2017. 

 Ao investimento (capítulo 50 – Despesas do Plano): 412,4 milhões de euros (37% do 
total da despesa efetiva), o que corresponde a uma taxa de execução de 83%, mais 
43,3 milhões de euros face a 2017. 

51 Existe, no entanto, um risco elevado de a despesa de investimento estar empolada. 

52 Com efeito, as despesas de investimento foram contabilizadas tanto em despesas corren-
tes como em despesas de capital, ainda que só este último agrupamento económico se 
encontre reservado à inscrição e contabilização de despesas dirigidas ao investimento, com 
evidência para o que contribui para a formação de «capital fixo» . 

53 Concretamente, a natureza dos agrupamentos económicos onde foram contabilizadas cer-
tas despesas não assegura, de forma inequívoca, a sua efetiva aplicação em investimento. 
Assim, foram contabilizados em aquisição de bens de capital 57,1 milhões de euros (13 % 
do total das despesas do Plano), mas também foram imputados ao investimento: 

 81,7 milhões de euros de aquisição de bens e serviços correntes (19% do total das 
despesas do Plano); 

 3,2 milhões de euros de despesas com o pessoal (1% do total das despesas do 
Plano). 

54 Acrescem as verbas redistribuídas, que atingiram cerca de 66% das despesas do Plano, 
num total de 270,5 milhões de euros (mais 44,5 milhões de euros do que em 2017), sem 
que se mostre assegurada a sua efetiva aplicação em investimento nos vários subsectores 
institucionais beneficiários . 

55 Sobre o investimento público, não se encontra divulgada qualquer avaliação à execução 
material e financeira das ações realizadas, nem à eficácia, eficiência e rentabilidade das 
verbas aplicadas . 

3.2.3.2. Despesas de redistribuição 

56 Das componentes da despesa efetiva, destacam-se as aplicadas na redistribuição de ver-
bas, contabilizadas em transferências correntes, transferências de capital e subsídios, por 
corresponderem a mais de metade dos pagamentos realizados, num total de 599,8 milhões 

                                                      
 Cfr. Apêndice V. 

 Cfr. Anexo III ao Decreto-Lei n.º 26/2006, de 14 de fevereiro, nota explicativa da rubrica de classificação económica 
07.00.00 – Aquisição de bens de capital.  
 As verbas redistribuídas por vários subsectores institucionais foram contabilizadas nos agrupamentos transferências 
correntes (33,6 milhões de euros), transferências de capital (235,7 milhões de euros) e subsídios (1,1 milhões de euros). 

 Cfr. ponto 3.2.3.3., § 62, infra. 

https://dre.pt/application/conteudo/284358
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de euros, apresentando um aumento global, comparativamente a 2017, de 42,9 milhões de 
euros. 

57 Cerca de 50% desse valor destinou-se à Saudaçor, S.A., que recebeu 300 milhões de euros 
para o funcionamento do Serviço Regional de Saúde. 

58 As verbas redistribuídas foram canalizadas para os seguintes subsectores institucionais, 
tendo sido pagas tanto pelo orçamento de funcionamento como de investimento :  

 Sociedades e quase sociedades não financeiras públicas– 394,5 milhões de euros 
(66% das verbas redistribuídas) , mais 21,9 milhões do que em 2017. 

 Sociedades e quase sociedades não financeiras privadas – 38,8 milhões de euros 
(6%), mais 3,5 milhões do que em 2017. 

 Serviços e fundos autónomos – 60,5 milhões de euros (10%), mais 9,1 milhões de 
euros do que em 2017. 

 Instituições sem fins lucrativos – 51,6 milhões de euros (9%), mais 5,4 milhões de 
euros do que em 2017. 

 Famílias – 37,9 milhões de euros (6%), mais 1,7 milhões de euros do que em 2017. 

3.2.3.3. Despesas do Plano 

59 Numa perspetiva plurianual, que envolve o quadriénio 2017-2020, o Decreto Legislativo 
Regional n.º 5/2017/A, de 17 de maio , apresentou uma projeção para o investimento pú-
blico, a realizar pela componente Plano, de 2 073,5 milhões de euros .  

60 Para o período 2018-2020, o Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro , 
apresentou uma projeção para o investimento público, a realizar pela componente Plano, 
de 1 547 milhões de euros, estimativa financeira que mantém a plurianualidade dos progra-
mas projetados nas Orientações de Médio Prazo 2017-2020, pelo que foi acolhida a reco-
mendação do Tribunal de Contas sobre a matéria .      

                                                      
 Em complemento, cfr. Apêndice IV. Para maior desenvolvimento, cfr. relatórios das ações preparatórias 19-309PCR3 – 
Fluxos financeiros no âmbito do sector público e 19-311PCR3 – Subvenções públicas. 

 Segundo o evidenciado na Conta, volume 1, p. 106, e volume 2, mapa da Despesa (Desenvolvida), a Secretaria Regional 
da Educação e Cultura transferiu 1 050 000,00 euros para a SPRHI, S.A., através do capítulo 50 – Despesas do Plano, 
programa 6 – Educação, Cultura e desporto, projeto 6.1 – Construções escolares, rubrica de classificação económica 
08.01.01 – Transferências de capital– Sociedades e quase sociedades não financeiras – Públicas. Este valor difere do 
divulgado no Anexo 1 da Conta em menos 400 000,00 euros. 
 O Decreto Legislativo Regional n.º 5/2017/A, de 17 de maio, aprovou as Orientações de Médio Prazo 2017-2020, cfr. 
mapa –Investimento Público 2017-2020. 

 O Orçamento e os instrumentos de planeamento do investimento público dividem o investimento público em duas 
componentes – a componente Plano que compreende os investimentos públicos da competência da Administração 
Regional direta e a componente Outros Fundos que integra os investimentos públicos a realizar por outras entidades 
públicas.  

 Diploma que aprovou o Orçamento para 2018, cfr. mapa X – Despesas de Investimento da Administração Pública Regi-
onal – Resumo por departamento. 

 Cfr. segunda parte da 7.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores de 2017, reiterada desde 2016 (parte II, ponto II, p. 99). 

https://dre.pt/application/conteudo/107014935
https://dre.pt/application/conteudo/107014935
https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=1&ano=2018&serieId=ec6ff6d5-7709-4517-8d3c-b9b92c443c8a&suplemento=0
https://dre.pt/application/conteudo/107014935
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
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61 Em termos anuais, para 2018, a previsão para o investimento público apresentada no Or-
çamento  e no Plano Anual Regional  foi de 509,3 milhões de euros , seguindo os objeti-
vos estratégicos estabelecidos e a estrutura programática fixada nas Orientações de Médio 
Prazo 2017-2020. 

62 De acordo com a Conta, foram despendidos na realização de investimentos públicos cerca 
de 425,1 milhões de euros , menos 84,2 milhões de euros do que o previsto, conduzindo 
a uma taxa de execução de 83%. Face a 2017, os pagamentos realizados através do capítulo 
50 – Despesas do Plano aumentaram cerca de 51,3 milhões de euros . 

63 Relativamente ao investimento público projetado, previsto e executado, há a salientar os 
seguintes aspetos: 

 A ausência de definição de metas, estimativas de resultados esperados e indicadores 
de mensuração, associados aos objetivos estratégicos estabelecidos, verificando-se 
que, contrariamente ao determinado na alínea b) do n.º 5 do artigo 5.º do regime 
jurídico do Sistema Regional de Planeamento dos Açores, o relatório anual não apre-
senta qualquer avaliação, mas apenas a execução material e financeira das ações. 

 O Plano e o Orçamento não dispõem de informação sobre os cronogramas físicos e 
financeiros das ações que integram a estrutura programática do investimento 
público. Esta omissão reflete-se na Conta e no relatório anual de execução do Plano, 
que não evidenciam o grau de execução material e financeiro das ações, afetando a 
realização de uma análise plurianual ao investimento, pelo que permanece sem 
acolhimento a recomendação formulada pelo Tribunal de Contas sobre o assunto . 

                                                      
 Cfr. mapa X – Despesas de Investimento da Administração Pública Regional – Resumo por departamento. 

 Aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2018/A, de 8 de janeiro. Cfr. mapa – Investimento Público 2018 – 
Desagregação por objetivos, mapa – Investimento Público 2018 – Desagregação por entidade Executora e mapa – Desa-
gregação por entidade Proponente.  

 Este valor inclui uma dotação orçamental efetuada em ativos financeiros, no montante de 13 275 932,00 euros, pelo que 
a despesa efetiva prevista em investimento totalizou 496 024 500,00 euros, conforme consta do Apêndice V. 

 Este valor inclui os pagamentos efetuados em ativos financeiros, no montante de 12 724 034,35 euros, pelo que a despesa 
efetiva aplicada em investimento totalizou 412 376 591,42 euros, conforme consta do Apêndice VI.  Sobre esta matéria 
cfr. ponto 3.2.3.1., §§ 50 a 54, supra. 

 Cfr. Apêndice V. 

 Cfr. 6.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 
2017, reiterada desde 2016 (parte II, ponto II, p. 99). 

https://dre.pt/application/file/a/114467747
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
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 Os mapas orçamentais não são coerentes entre si quanto aos valores dos recursos 
financeiros dirigidos à cobertura do investimento / , permanecendo sem acolhi-
mento a recomendação formulada pelo Tribunal de Contas sobre o assunto . 

Sobre esta matéria foi referido em contraditório que: 

Embora se trate de matéria já abordada, e bem, no capítulo sobre o processo orça-
mental, pelo que não se compreende a sua repetição neste capítulo, salienta-se ape-
nas, que, no processo de execução orçamental, as alterações entre rubricas da des-
pesa, mantendo o total da despesa inalterado, possam, por questões de coerência 
orçamental, ter como consequência, alterações à receita da Região. 
Assim, consideramos não estar perante matéria que possa afetar a fiabilidade da 
Conta, como é afirmado no anteprojeto de parecer. 

Esta explicação não justifica a incoerência existente entre os mapas orçamentais, no 
que se refere ao valor dos recursos financeiros provenientes da União Europeia apli-
cados na cobertura do investimento público. 

 As verbas provenientes da União Europeia não são indicadas como fonte de financi-
amento do investimento. As verbas apresentadas no relatório da Conta encontram-
se repartidas por ações do Plano , mas não numa perspetiva de fonte de financia-
mento, o que impossibilita uma análise conclusiva sobre a matéria, permanecendo 
sem acolhimento da recomendação formulada pelo Tribunal de Contas sobre esta 
matéria . 

 A impossibilidade de verificar se o produto dos empréstimos de médio e longo prazo 
contraídos em 2018 tiveram como finalidade o financiamento de projetos com com-
participação dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento, conforme deter-
mina, para uma parte dos mesmos, o artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 

                                                      
 Sobre esta matéria cfr. relatório da ação preparatória 19-301PCR1 – Processo orçamental.  
 Os mapas I e X do Orçamento, em anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro, não são coerentes 
quanto aos fundos comunitários. De acordo com o mapa X – Despesas de Investimento da Administração Pública Re-
gional, os investimentos a realizar pela Administração Regional direta seriam financiados por fundos regionais, no mon-
tante de 357 209 471,00 euros, e por fundos comunitários, no montante de 152 090 961,00 euros. Porém, o mapa I – 
Receita da Região Autónoma dos Açores, previa uma receita proveniente da União Europeia de 152 672 287,00 euros, ou 
seja, mais 581 326,00 euros.  
No decurso do ano foram sendo efetuadas alterações às fontes de financiamento apresentadas no mencionado mapa X 
–Despesas de Investimento da Administração Pública Regional, mas o mapa I – Receita da Região Autónoma dos Açores 
manteve-se inalterado.  
Tendo por base a Declaração n.º 2/2019, de 4 de julho, que publicou as alterações orçamentais efetuadas até 31-12-2018, 
os valores relativos às fontes de financiamento previstas para os investimentos da Administração Regional direta passa-
ram para 366 007 901,00 euros de fundos regionais e para 143 292 531,00 euros de fundos comunitários.   
Dada a referida incoerência, para efeitos de análise da execução orçamental do investimento, foram consideradas as 
previsões orçamentais de receita que constam do mapa I – Receita da Região Autónoma dos Açores, anexo ao Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro. 

 Cfr. primeira parte da 7.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores de 2017, reiterada desde 2016 (parte II, ponto II, p. 99). Sobre esta matéria, cfr. relatório da ação preparatória 
19-301PCR1 – Processo orçamental. 
 Cfr. volume 1, Quadro XXIV – Desagregação dos Fundos da União Europeia recebidos, por Programa, Projeto e Ação. 

 Cfr. 5.ª recomendação, formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 
2017, reiterada desde 2003 (parte II, ponto II, p. 99). 

https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://dre.pt/application/conteudo/114440373
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/bc67034a-de9a-4319-ad82-de4bfd948177/pdfOriginal
https://dre.pt/application/conteudo/114440373
https://dre.pt/application/conteudo/114440373
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
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1/2018/A, de 3 de janeiro, e o n.º 2 do artigo 70.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de de-
zembro. 

No relatório da Conta é evidenciada a aplicação do produto dos empréstimos de 
médio e longo prazo, contraídos em 2018, na realização das ações do Plano , mas 
não são indicadas as fontes de financiamento provenientes da União Europeia por 
ação do Plano, conforme anteriormente mencionado. 

64 A execução orçamental do investimento realizado pela Administração Regional direta, por 
objetivos e por programas, suscita três observações : 

 Cerca de 69% dos pagamentos dirigiram-se à concretização dos quatro programas: 
Transportes, obras públicas e infraestruturas tecnológicas (28%); Empresas, em-
prego e eficiência administrativa (15%); Educação cultura e desporto (13%); e Agri-
cultura, florestas e desenvolvimento (12%). Os restantes 12 programas tiveram, de 
forma individual, um peso residual no total do investimento. 

 Através da execução dos quatro programas acima referidos, foi dada supremacia fi-
nanceira a três dos quatro objetivos estratégicos definidos: Melhorar a sustentabili-
dade, a utilização dos recursos e as redes territoriais (36% do total despendido); 
Fomentar o crescimento económico e o emprego, sustentados no crescimento, na 
inovação e no empreendedorismo (35% do total investido); e Reforçar a qualificação, 
a qualidade de vida e a igualdade de oportunidades (29% do total investido). 

 Os programas com um desempenho orçamental mais baixo foram: Assuntos do mar 
(63%); Desenvolvimento do sistema de saúde (76%); Ambiente e energia (63%); So-
lidariedade social (72%); e Habitação (76%). Em contrapartida, os programas com 
taxas de execução mais elevadas foram: Transportes, obras públicas e infraestruturas 
tecnológicas (90%); Desenvolvimento do Turismo (92%); Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural (88%); e Educação, Cultura e Desporto (87%). 

3.2.4. Ativos e passivos financeiros  

65 A receita e a despesa não efetivas incluem os ativos financeiros e os passivos financeiros . 

66 Na receita, os passivos financeiros totalizaram 141 milhões de euros, correspondendo à 
contração de empréstimos de médio e longo prazo destinados a realizar investimentos 
públicos, no valor de 60 milhões de euros, e à reestruturação da dívida pública, no valor de 
81 milhões de euros. 

                                                      
 Cfr. volume 1, Quadro XXV – Empréstimos utilizados no financiamento de investimentos comparticipados por fundos 
europeus, por Programa, Projeto e Ação. 

 Em complemento cfr. Apêndice VI. 

 Cfr. Apêndice I. Para maior desenvolvimento, cfr. relatórios das ações preparatórias 19-307PCR2 – Dívida e outras res-
ponsabilidades, 19-308PCR2 – Património e 19-311PCR3 – Subvenções públicas. 

https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://dre.pt/application/conteudo/114425586
https://dre.pt/application/conteudo/114425586
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67 Quanto aos ativos financeiros, no valor total de 1,5 milhões de euros, correspondem a re-
embolsos de empréstimos de médio e longo prazo concedidos a sociedades e quase soci-
edades não financeiras. 

68 A nível da despesa, os passivos financeiros registados, no valor de 81,3 milhões de euros, 
correspondem a amortizações e reestruturações de empréstimos de médio e longo prazo. 

69 A despesa com ativos financeiros, no valor de 12,7 milhões de euros, decorreu das seguin-
tes operações orçamentais, realizadas no âmbito do investimento (capítulo 50 – Despesas 
do Plano): 

 Verba transferida pela Direção Regional dos Transportes para a SATA, SGPS, S.A., 
para aplicação no aumento do capital social da SATA Air Açores, S.A, no montante 
de 10 977 430,00 euros ;  

 Atribuição de empréstimos e subsídios reembolsáveis a sociedades e quase socieda-
des não financeiras privadas, pela Direção Regional de Apoio ao Investimento e à 
Competitividade, no valor de 1 746 603,85 euros. 

3.2.5. Cativação de verbas e encargos assumidos e não pagos 

70 No âmbito da disciplina orçamental, o Decreto Legislativo Regional que aprovou o Orça-
mento estabeleceu a cativação de 6% do total das verbas orçamentadas em aquisição de 
bens e serviços . 

71 As alterações orçamentais realizadas em aquisição de bens e serviços elevaram a dotação 
inicial em 43%, passando de 75,5 milhões de euros para 108,3 milhões de euros. Este au-
mento permitiria uma utilização da dotação até 101,8 milhões de euros, com observância 
da cativação. Verificou-se que a referida dotação foi executada em 94,2 milhões de euros, 
tendo sido respeitado o limite.  

72 Sob o título Encargos assumidos e não pagos, a Conta quantifica os relativos a fornecedo-
res dos serviços integrados, existentes no final de 2018, em cerca de 6 milhões de euros , 
mas continua a não especificar os encargos abrangidos, ou seja, quais as rubricas de clas-
sificação económica que são consideradas para o efeito, nem o critério subjacente ao seu 
apuramento, nomeadamente se se tratam de compromissos assumidos e não pagos ven-
cidos ou vincendos. 

73 Por comparação com os montantes apresentados nos mapas de controlo orçamental da 
despesa, incluídos nos documentos de prestação de contas dos serviços integrados, con-

                                                      
 A operação foi autorizada nos termos da Resolução do Conselho do Governo n.º 13/2017, de 21 de fevereiro, da Resolução 
do Conselho do Governo n.º 85/2018, de 18 de julho, e da Resolução do Conselho do Governo n.º 112/2018, de 29 de 
outubro.  
 Cfr. n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro. A descativação só pode operar-se 
por razões excecionais, mediante autorização do Vice-Presidente do Governo Regional (n.º 2 do citado artigo 3.º). 
 Cfr. Relatório da Conta (volume 1, p. 64). 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ac965ed0-4367-42bb-92a4-057982448d5c/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/29243d68-2d41-4976-9621-36a4a9339b02/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/29243d68-2d41-4976-9621-36a4a9339b02/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7524eafd-59b2-4b41-90d3-88d28f5c03fc/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7524eafd-59b2-4b41-90d3-88d28f5c03fc/pdfOriginal
https://dre.pt/application/file/a/114440559
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clui-se que os valores registados em compromissos assumidos e não pagos são coinciden-
tes com os apresentados na Conta, excluindo-se, para o efeito, os montantes relativos aos 
agrupamentos económicos despesas com o pessoal e transferências correntes – Segurança 
Social. Todavia, no Gabinete do Vice-Presidente, apurou-se uma diferença de menos 
53 543,16 euros, sem que esteja explicitada a origem da diferença. 

74 As escolas, dependentes da Direção Regional da Educação, não apresentam compromissos 
assumidos e não pagos nos mapas de controlo orçamental da despesa incluídos nos do-
cumentos de prestação de contas. 

75 O valor de responsabilidades orçamentais futuras decorrente dos encargos assumidos e 
não pagos que foram registados corresponde a, apenas, 0,4% do total da receita orçamen-
tada para 2019 . 

3.2.6. Utilização das fontes de financiamento 

76 Salvaguardando os eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários, caso não 
existissem as reservas que se expressaram acerca da efetiva aplicação de despesas em in-
vestimento , procedeu-se à elaboração do quadro global de financiamento das despesas 
da Administração Regional direta, agrupadas segundo a estrutura orçamental, verificando-
se o seguinte: 

 As despesas de funcionamento, registadas como tal, num total de 769,1 milhões de 
euros, mas que poderão ser superiores, foram asseguradas pelas receitas próprias, 
incluindo a parte dos passivos financeiros destinados a amortizações e restruturação 
da dívida pública regional, num total de 783,7 milhões de euros, ficando um rema-
nescente de 14,6 milhões de euros, dos quais 14,4 milhões de euros foram canaliza-
dos para a cobertura de despesas de investimento. 

 As despesas de investimento, registadas como tal, num total de 425,1 milhões de 
euros, mas que poderão ser inferiores, foram asseguradas em 83% pela globalidade 
das transferências correntes e de capital recebidas (350,7 milhões de euros), em 14% 
por empréstimos de médio e longo prazo contraídos com esta finalidade (60 milhões 
de euros) e em 3% por receitas próprias da Administração Regional direta (14,4 mi-
lhões de euros). 

77 O grau de autonomia da Administração Regional direta é baixo, apesar de ter registado 
uma ligeira melhoria face a 2017, dado o crescimento das receitas próprias (mais 28,9 mi-
lhões de euros) e o decréscimo das despesas de funcionamento registadas (menos 3,3 mi-
lhões de euros).  

                                                      
 Cfr. mapa I – Receitas da Região Autónoma dos Açores do Orçamento para 2019, aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro. 

 Cfr. ponto 3.2.3.1., §§ 50 a 54, supra. 

https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
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Quadro 2 – Fontes de financiamento – Indicadores de 2017 e 2018 

  000,00 euros).

3.3. Desempenho orçamental  

3.3.1. Saldos orçamentais 

78 O relatório da Conta apresenta o saldo global ou efetivo, na perspetiva do orçamento re-
visto, quantificando-o em -47,1 milhões de euros, valor que se confirma . 

79 Face à limitada informação apresentada, procedeu-se ao apuramento dos saldos orçamen-
tais, incluindo o saldo corrente, utilizando como critério a regra do equilíbrio prevista na 
Lei das Finanças das Regiões Autónomas. 

80 Para efeitos de cálculo do equilíbrio orçamental anual, na ótica do n.º 3 do artigo 16.º da 
Lei das Finanças das Regiões Autónomas, consideraram-se os seguintes pressupostos: 

 Uma receita corrente líquida cobrada igual à receita corrente cobrada.  

 Neste sentido, considera-se que o limite de défice corrente, a que se refere o n.º 3 do 
artigo 16.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas (5% da receita corrente lí-
quida cobrada), corresponde a 45 214 379,50 euros. 

 As informações apresentadas no relatório da Conta relativas aos empréstimos da 
Administração Regional direta .  

 Estas informações conduziram ao apuramento de um total de amortizações médias 
de empréstimos de 142 345 522,06 euros, calculadas de acordo com o critério defi-
nido no n.º 4 do artigo 16.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas . 

81 Com estes pressupostos, apuraram-se os seguintes saldos orçamentais associados à Ad-
ministração Regional direta: 

                                                      
 No apuramento da receita efetiva, foi considerada toda a receita, com exclusão dos ativos financeiros, dos passivos 
financeiros e do saldo do ano anterior. 
 Cfr. volume 1, p. 47. 
 De acordo com o n.º 4 do artigo 16.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas «… consideram-se amortizações 
médias de empréstimos o montante correspondente à divisão do capital pelo número de anos do contrato, independen-
temente do seu pagamento efetivo». 
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Quadro 3 – Saldos e equilíbrio orçamental associados  
à Administração Regional direta 

3.3.2. Incumprimento da regra do equilíbrio global ou efetivo 

82 A regra do equilíbrio orçamental, calculada de acordo com o critério definido no n.º 2 do 
artigo 4.º da Lei de Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores , não 
foi observada.  

83 A nível da dotação orçamental da Administração Regional direta, o défice global ou efetivo 
atingiu 52 milhões de euros e, quanto à dotação revista, 47,1 milhões de euros. Na execu-
ção, o défice global ou efetivo foi de 48,8 milhões de euros. 

84 O saldo global ou efetivo apurado reflete uma diminuição de 6,7 milhões de euros face ao 
verificado em 2017, o que se deu por via do aumento da receita efetiva, em 46,8 milhões 
de euros (5%), uma vez que a despesa efetiva registou um aumento de 40,1 milhões de 
euros (4%). 

3.3.3. Incumprimento da regra do equilíbrio corrente 

85 A regra do equilíbrio corrente, calculada de acordo com o critério definido no n.º 3 do artigo 
16.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas , não foi observada, verificando-se que o 
saldo corrente, deduzido das amortizações médias de empréstimos, foi negativo em 
45,1 milhões de euros, mas não excedeu o limite anual de 5% da receita corrente líquida 
cobrada.  

Em sede de contraditório, foi defendida a desatualização dos critérios legais, o que, todavia, 
não é, por si só, fundamento para afastar a sua aplicação: 

Como a Região tem vindo a defender nos últimos anos, os critérios fixados na Lei de Fi-
nanças das Regiões Autónomas para aferir o equilíbrio orçamental e os limites à dívida 
pública estão desatualizados, necessitando de revisão. 
Como já é do conhecimento público, o Governo da República já assumiu que a referida Lei 
irá ser objeto de revisão, aguardando-se que a mesma se concretize no decurso de 2020. 

                                                      
 De acordo com a regra de equilíbrio fixada no n.º 2 do artigo 4.º da Lei de Enquadramento do Orçamento da Região 
Autónoma dos Açores, «[a]s receitas efetivas têm de ser, pelo menos, iguais às despesas efetivas, incluindo os juros da 
dívida pública, salvo se a conjuntura do período a que se refere o Orçamento justificadamente o não permitir».  

 Segundo aquele normativo legal, «[o] resultado verificado pelo apuramento do saldo corrente deduzido da amortização 
não pode registar, em qualquer ano, um valor negativo superior a 5% da receita corrente líquida cobrada». 
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3.3.4. Défice primário 

86 O saldo primário – isto é, sem considerar o efeito da dívida pública na execução orçamental 
de 2018 – foi quantificado em menos 33,4 milhões de euros, registando uma melhoria de 
6,4 mil euros face a 2017, mas a execução orçamental da Administração Regional direta 
continua a não gerar os recursos necessários para o pagamento de parte das suas despesas 
efetivas e do serviço da dívida, quantificado em 15,4 milhões de euros. 

3.3.5. Défice orçamental em percentagem do PIB 

87 Em contabilidade pública e em contabilidade nacional, segundo o Sistema Europeu de Con-
tas (SEC 2010), e em termos provisórios, o défice orçamental da Administração Regional 
direta, em percentagem do Produto Interno Bruto (PIB), foi, em ambos os casos, de 1,1% . 

  

                                                      
 Serviço Regional de Estatística dos Açores (SREA) – Destaque de 26-09-2019, 2.ª Notificação de 2019 (os valores relativos 
de 2018 são provisórios). 
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4. Desempenho orçamental após reclassificação das transferências do Estado efetuadas 
ao abrigo do princípio da solidariedade   

88 Após a reclassificação das transferências do Estado, efetuadas ao abrigo do princípio da 
solidariedade , no grupo da receita transferências de capital, as receitas correntes decres-
cem e as receitas de capital aumentam, em 185,2 milhões de euros, respetivamente, o que 
tem implicações nos saldos corrente, de capital e corrente primário, assim como na regra 
do equilíbrio corrente, calculada de acordo com o critério definido no n.º 3 do artigo 16.º 
da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, conforme se expõe: 

Quadro 4 – Impacto da reclassificação das transferências do Estado,  
efetuadas ao abrigo do princípio da solidariedade, nos saldos e equilíbrio orçamental  

    

  

                                                      
 Cfr. ponto 3.2.2.2., §§ 41 a 46, supra. 
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5. Conclusões 

 A execução orçamental da Administração Regional direta inclui as operações 
realizadas pelos serviços integrados, incluindo 39 escolas dependentes da Di-
reção Regional da Educação, entidades contabilísticas que dispõem de autono-
mia administrativa, assim como as operações realizadas centralmente na Di-
reção Regional do Orçamento e Tesouro, cuja relevação contabilística é efetu-
ada diretamente na Conta da Região. É incluída, ainda, a Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores, evidenciando como despesa desta entidade 
o total das transferências para ela efetuadas (ponto 1.2.). 

 As principais limitações ocorridas na análise da execução orçamental da Admi-
nistração Regional direta prendem-se com a não divulgação de informações 
sobre o investimento público, impossibilitando a realização de uma apreciação 
sobre a legalidade e regularidade as verbas despendidas, designadamente 
(ponto 1.3.): 

 Da componente comunitária envolvida na execução de ações; 

 Dos cronogramas físicos e financeiros das ações e o grau de execução ma-
terial e financeiro das mesmas; 

 Das metas, estimativas de resultados esperados e indicadores de mensura-
ção; 

 Da avaliação da execução material e financeira das ações e da eficácia, efici-
ência e rentabilidade dos recursos financeiros aplicados. 

 Subsistem situações que comprometem a legalidade, a transparência e o rigor 
das operações inscritas e contabilizadas, nomeadamente (ponto 2): 

 Incorreta inscrição e contabilização de receitas provenientes do Estado, no 
valor de 185,2 milhões de euros; 

 Despesas de investimento contabilizadas segundo a classificação econó-
mica, sem que esta especificação tenha sido objeto de inscrição no Orça-
mento; 

 Incoerência entre os mapas orçamentais, quanto ao valor previsional das 
receitas provenientes da União Europeia dirigidas à cobertura do investi-
mento; 

 Operações extraorçamentais sem a devida relevação contabilística na Conta, 
nem nos documentos de prestação de contas das três Tesourarias da Re-
gião, no montante de 61,8 milhões de euros. 

 Falta de homogeneização das metodologias de registo das operações extra-
orçamentais entre a conta da Administração Regional direta e os documen-
tos de prestação de contas dos serviços integrados. 

 Sobre a análise da execução orçamental tal como está evidenciada na Conta, 
observou-se o seguinte (ponto 3): 

 A demonstração numérica das operações orçamentais integra um saldo do 
ano anterior de 359 983,75 euros, um total de recebimentos de 
1 194 010 663,99 euros, um total de pagamentos de 1 194 210 585,78 euros e 
um saldo para o ano seguinte de 160 061,96 euros. 
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 A demonstração numérica das operações extraorçamentais integra um 
saldo do ano anterior de 1 326 589,42 euros, um total de descontos e reten-
ções de 268 647 550,30 euros, um total de entrega de descontos e retenções 
de 268 282 538,68 euros e um saldo para o ano seguinte de 1 691 901,04 eu-
ros. 

 A Conta concilia, apenas, o saldo para o ano seguinte de operações orça-
mentais, o que leva a concluir-se que o saldo das operações extraorçamen-
tais não é real, por não ter expressão ao nível das contas bancárias. 

 Parte dos recebimentos registados em operações orçamentais, no valor de 
597 951,27 euros, não foi objeto de prévia inscrição orçamental, em violação 
do disposto no n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro.  

 A receita efetiva totalizou os 1 051,5 milhões de euros, o que corresponde a 
88% da receita total, apresentando uma taxa de execução de 91%, e um au-
mento, face a 2017, de 46,8 milhões de euros. Foi constituída, essencial-
mente, por receita fiscal (675,4 milhões de euros – 64%) e por transferências 
(350,7 milhões de euros – 33%), com origem no Orçamento do Estado 
(76%), no Orçamento da União Europeia (20%) e na Santa Casa da Miseri-
córdia de Lisboa (4%). 

 A despesa efetiva totalizou 1 100,2 milhões de euros, o que corresponde a 
92% da despesa total, apresentando uma taxa de execução de 91%, e um 
aumento, face a 2017, de 40,1 milhões de euros. Foi constituída, essencial-
mente, por transferências e subsídios (599,8 milhões de euros – 55%), des-
pesas com o pessoal (320,3 milhões de euros – 29%), aquisição de bens e 
serviços correntes (94,2 milhões de euros – 9%) e aquisição de bens de ca-
pital (57,4 milhões de euros – 5%).  

 O desempenho orçamental da Administração Regional direta permaneceu 
negativo, quer a nível da dotação orçamental inicial e revista, quer a nível da 
execução, tendo o saldo global ou efetivo atingido um valor de -48,8 milhões 
de euros. 

 O saldo primário continuou negativo, quantificado em -33,4 milhões de eu-
ros, pelo que a execução orçamental da Administração Regional direta não 
está a gerar os recursos necessários para o pagamento do serviço da dívida 
e de parte das suas despesas efetivas. 

 De acordo com a regra do equilíbrio prevista na Lei das Finanças das Regi-
ões Autónomas, o saldo corrente, deduzido das amortizações médias de 
empréstimos, continuou negativo, em 45,1 milhões de euros, mas não exce-
deu o limite anual de défice corrente de 5% da receita corrente líquida co-
brada.   

 Em contabilidade pública e em contabilidade nacional, segundo o Sistema 
Europeu de Contas (SEC 2010), em termos provisórios, o défice orçamental 
da Administração Regional direta, em percentagem do Produto Interno 
Bruto (PIB), foi, em ambos os casos, de 1,1%. 

 De acordo com a estrutura orçamental, a despesa efetiva aplicada no funci-
onamento totalizou os 687,9 milhões de euros (63% do total da despesa 
efetiva), menos 3,3 milhões de euros do que em 2017, e a dirigida à realiza-
ção de investimentos ascendeu a 412,4 milhões de euros (37% do total da 
despesa efetiva), mais 43,3 milhões de euros, face a 2017. 
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 No entanto, existe um risco elevado de as despesas de investimento esta-
rem empoladas. Relativamente às verbas contabilizadas em despesas cor-
rentes (20%) e às verbas redistribuídas (66%), não está assegurada a sua 
efetiva aplicação em investimento, sem que seja divulgada a avaliação da 
execução material e financeira das ações de investimento.  

 Continuam a não ser fixadas metas, estimativas de resultados esperados e 
indicadores de mensuração associados aos objetivos estratégicos estabele-
cidos para o investimento público.   

 Tendo por base a estrutura orçamental definida, o quadro global de financi-
amento da Administração Regional direta indica que as receitas próprias 
(783,7 milhões de euros) foram suficientes para cobrir as despesas de fun-
cionamento registadas como tal, mas que poderão ser superiores (769,1 mi-
lhões de euros), tendo sido aplicado parte do valor remanescente na cober-
tura das despesas de investimento (14,4 milhões de euros – 3%), assegura-
das maioritariamente pelas transferências recebidas (350,7 milhões de eu-
ros – 83%) e pelos empréstimos de médio e longo prazo contraídos (60 mi-
lhões de euros – 14%).  

 O grau de autonomia da Administração Regional direta permaneceu baixo, 
apesar de ter registado uma ligeira melhoria, face a 2017, dado o cresci-
mento das receitas próprias, sem passivos financeiros (mais 28,9 milhões 
de euros) e o decréscimo das despesas de funcionamento registadas (me-
nos 3,3 milhões de euros).  

 Após a reclassificação das transferências do Estado, efetuadas ao abrigo do 
princípio da solidariedade, no grupo da receita transferências de capital, o de-
créscimo das receitas correntes e o aumento das receitas de capital, em 
185,2 milhões de euros, respetivamente, tem implicações nos saldos corrente, 
de capital e corrente primário, assim como na regra do equilíbrio corrente, cal-
culada de acordo com o definido na Lei das Finanças das Regiões autónomas 
(ponto 4). 
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6. Acompanhamento de recomendações 

89 Relativamente ao grau de acatamento das recomendações formuladas no Relatório e Pare-
cer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2017, nas matérias objeto da presente 
ação, concluiu-se pelo seu não acolhimento, com exceção para o disposto na segunda parte 
da 7.ª recomendação.  

 
5.ª 

Incluir, nos instrumentos de planeamento ou no pro-
cesso orçamental, informação relativa à componente 
comunitária envolvida na execução das ações, iden-
tificando os fundos estruturais e os programas co-
munitários envolvidos. 

Não acolhida 
Pontos 1.3., 

§ 15, e 3.2.3.3., 
§ 62 

    

6.ª 

Incluir, nos instrumentos de planeamento ou no pro-
cesso orçamental, informação relativa aos cronogra-
mas físicos e financeiros das ações e o grau de exe-
cução material e financeiro das mesmas 

Não acolhida 
Pontos 1.3., 

§ 15, e 3.2.3.3.,  
§ 62 

    

7.ª 

Conferir coerência aos mapas orçamentais, entre si, 
quanto aos valores previsionais de recursos financei-
ros dirigidos à cobertura do investimento público, e 
evidenciar uma adequada previsão plurianual dos 
programas de investimento público 

Não acolhida 
(1.ª parte) 
 Acolhida 

 (2.ª parte)  

Pontos 2., 
§ 19, e 

3.2.3.3.,  

§ 62 

    

9.ª 

Prosseguir na eliminação das insuficiências e diver-
gências que possam afetar a fiabilidade da Conta, no-
meadamente com a apresentação de demonstrações 
financeiras consolidadas(balanço, demonstração de 
resultados, mapas de execução orçamental e anexos 
às demonstrações financeiras). 

Não acolhida  Ponto 2.  

   

10.ª 
Classificar as transferências do Estado, efetuadas ao 
abrigo do princípio da solidariedade, de acordo com 
a respetiva natureza. 

Não acolhida 
Ponto 

3.2.2.2., §§ 41 
a 46 

 

Em sede de contraditório foi referido o seguinte: 

Relativamente à 5ª recomendação, o Governo Regional considera que a mesma já se en-
contra integralmente acolhida, dado que o Quadro XXIV constante do Volume I da Conta 
disponibiliza a informação nos termos solicitados pela Secção Regional dos Açores do 
Tribunal de Contas. 

Como já referido em sede de contraditório ao capítulo do Processo Orçamental, e no que 
concerne à primeira parte da 7.ª recomendação, considera-se que a mesma não tem exe-
cução prática, já que não nos parece possível alterar o Mapa I, apenas porque ocorreram 
modificações na despesa, sem alterar o valor global da mesma. 

Certamente, por lapso, não é referida a 8.ª recomendação, a qual, em 2018, foi acolhida 
pelo Governo regional. Efetivamente, o grau de realização do capítulo da venda de bens 
de investimento, ultrapassou a dotação prevista em sede orçamental (103%). 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
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No que respeita à 9.ª recomendação, o Governo Regional tem vindo a melhorar a informa-
ção prestada, no sentido de eliminar as insuficiências que possam afetar a fiabilidade da 
conta administração pública regional. Efetivamente, todos os serviços da administração 
direta, todos os serviços da administração indireta e todas as entidades públicas reclassi-
ficadas, apresentaram todas as demonstrações financeiras no âmbito das suas contas de 
gerência. Como é do conhecimento da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 
a Região estabeleceu um protocolo de colaboração com a UNILEO, através do qual, esta 
entidade se obriga a disponibilizar a solução de consolidação do Ministério das Finanças, 
a desenvolver no âmbito do SGFinP, com vista à preparação de demonstrações orçamen-
tais e financeiras de todo o perímetro de consolidação da administração regional. 

Face ao exposto, entendemos que esta recomendação se encontra acolhida, no mínimo, 
parcialmente acolhida. 

Relativamente à 8.ª recomendação, o seu acompanhamento é efetuado no âmbito da ação 
19-305PCR4 – Conta consolidada, onde são abordadas todas as matérias relacionadas com 
o processo de consolidação da execução orçamental.  
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 5 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

O Juiz Conselheiro, 
 

 
 

(Araújo Barros) 
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Ficha técnica 

 



 

38 

 

 

Anexo 

 

 



 

39 

Resposta apresentada em contraditório 
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Apêndice I – Síntese da execução orçamental das operações orçamentais e variação face a 2017  

∑

∑

∑

∑
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Apêndice II – Execução orçamental da receita fiscal e variação face a 2017 
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Apêndice III – Proveniência das transferências recebidas e variação face a 2017 
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Apêndice IV – Verbas redistribuídas pelos subsectores institucionais e variação face a 2017 

0 

 0,00  0 

 0,00 0

0,00 0 0,00 0 

 0,00 0 

0,00 0 
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Apêndice V – Execução orçamental das verbas despendidas em funcionamento  e em investimento,  
por classificação económica e variação face a 2017 
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Apêndice VI – Execução orçamental do investimento por objetivos e programas 
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Apêndice VII – Legislação citada 
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Apêndice VIII – Índice do processo eletrónico 

 


